
14 DE AGOSTO DE 1974

IM I N I ST~R IO DA EDUCACAO E CULTURA

Dlrec ção-Geral do Ensi no Secundário

Decreto-Lei n.· 353 /74
de 14 de Agosto

Diversas dificuldades obstaram à real iza ção cm
tempo con ven ient e dos provimentos dos lugares dos
qu adros docentes do ensino liceal. declar ados vagos,
nos term os tia lei. cm Novembro últim o, result and o
dai a impossibilidade de fazer publi ca r. no prazo
ta mb ém legalmente prev isto . nova relação de vaca
t u ras,

Con siderand o a necessidad e de providenciar no
sentido que ta l situação exige c a vantagem a rnan 
ter na mesma época os co ncursos para os doi s ramos
de en sino secundário ;

Usand o da faculd ade conferida pelo n.· I . 3.·, do
art igo 16.· da Lei Const itucio nal n.· 3/74, de 14 de
Maio, o G over no Provisór io decreta e eu promulgo,
para valer co mo lei, o seguinte:

Artigo I." - 1. O s av isos a inseri r no Diário do
GOl'cnlo , nos pr imeiros ci nco d ias de Abril, nos te r
mos do ar tigo 92.· do Decret o n.· 36508, de 17 de
Setembro de 1947. com a red acç ão dada pelo Decreto
-Le i n." 4 1280. de 20 de Setemb ro de 1957, e do
artigo 185.· do Decreto n.· 37029, de 25 de Agosto
de 1948, c artigo \." do Decreto n." 28170, de 15 de
Jan eiro, sedio no co rr en te a no publicad os a té 20 de
Agosto.

2. O pro vime n to dos luga res pode ser r eq uerido.
du ra nte o prazo de quin ze dias a con ta r da dat a da
pu blica ção dos a visos ref er idos no número an te rio r.

Art . 2.° O present e decre to-lei entra imed ia ta mente
em vigor.

Visto e apro vado em Conselho de Minixtros. v->
Vasco dos San/os Gonçalves -e- Vit orino Magalhães
Godinho.

Promulgado em 7 de Agosto de 1974.

Publique-se.

O Presiden te da R epública, ANTÓNIO DE SpfNOLA.

SECRETARIA DE ESTADO DA AD MINISTRAÇAD ESCOlAR

Decreto-Lei n," 354 /74
de 14 de Agosto

Torna-se necessá rio proceder a uma ampla c pro
fun da re estruturação do regime jurídico relat ivo ao
pessoal docente e a uxilia r de en sino do s di versos gra us
e ram os do sistema educativo .

Esta reestruturação deverá fazer-se, em obediência
aos pr incípios que inf ormam o Programa do Movi
menta das F orças Armadas Po rtuguesas, com in ter
venção das entidades que legitimamente venh am a
represen tar os inter esses desses servido res do Es tado.

Exi stem, contudo, certos aspec tos do regime hoje
aplicável ao referido pessoal cujas flagrant e inju stiça
ou ínad equação às real idades presentes se não com-
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padecem com a demora que um tal processo de ac tua
ção naturalmente implica , cumprindo, pois, procurar
desde já regulá-los em novos moldes.

Es tá nesse ca so a situação dos age n tes e auxilia res
dos ensinos primá rio, pr eparat ório, secundário e m é
d io q ue. em virtude do ca rácte r precário do re spec
t ivo provim ento, não a ufere m ai nda - m esm o após
a publicação do Decreto-L ei n.· 33 1/71, de 4 de
Agosto, que gene ra lizou a ca tego ria de professor
ext raord iná rio - remuneraçã o durante as férias esco
la res de Verão.

É esta deficiência da Icgisla ção vigente que o pre
sente d iploma legal pretende, den tro do condicio
nalismo ac tua l, rem ediar.

O conteúdo deste decreto-lei assume, pois, carácter
n itid am ente provi sór io. tendo-se em vista a sua subs
t itu ição pelo q ue sobre a mat éri a vier a ser esta be
lecido no âmbito da referida reestrutraç ão gera l do
esta tu to ju ríd ico do pessoal em ca usa .

Ne stes termos:
Usando da faculdade conferida pelo n.· I , 3.·, do

a rugo 16.· da Lei Const itucional n.· 3/74, de 14 de
Maio. o G overno Prov isório decret a e cu promulgo,
pa ra va ler co mo lei, o seg uinte:

Art igo \. . - ], Os professores agrega dos do ensino
primá rio e os agentes e auxiliares de en sin o eventua is
o u provisórios dos ensino s pr ep arat ório, sec undário e
méd io terão direi to aos respecti vos vencimentos d u
ra nt e o.. meses de Agosto c Set embro se, ne sse a no
esco lar, ho uverem prestad o um mínimo de ce nto e
o iten ta d ias de serviço docen te, incluindo o de exa
mes.

2. O esta belecime n to no número precedente nã o
prejudica, contudo , o disposto no § 4.· do artigo 13."
do Decreto-Lei n." 43 369, de 2 de Dezembro de 1960,
com a redac ção que lhe foi dada pelo art igo ],. do
Decreto-Lei n.· 437/71 , de 21 de O utubro.

J . O s pr o fessores agregado s do ensino p rim ário, se
estiverem o u t iverem estado a inda colocados no d ia
30 de J unho ou se encont ra re m nas cond ições defi
n idas na parte final do n." 1 deste ar t igo, perceber ão
ta mb ém o seu venc ime n to em relação a todo o mê s
de Jul ho do mesmo ano.

A rt. 2.° O s agen tes c a uxiliares de ensino abran
gidos pelo n.· I do artigo precedente, mas aos qu ais
não tenh a sido d istribuído ho rário co mp le to , rece 
bcr ão, em cada um dos meses de Agosto e Setembro ,
a rem un er ação co rre sponden te à méd ia das remu
neraçõe s mensa is por eles efect iva me nte a uferidas
ne sse ano escolar.

Art. 3."-\. Os agentes e auxilia res de ensino refe
rid os no n." 1 do ar tigo 1.0 e no artigo 2.° deste de
c reto-le i que não haj am , con tudo, pr estado o serviço
mín imo exigido por essas disposições. a ufer irão , em
cada um dos meses de Agosto e Set em bro , a rem u
ner ação equ ivalen te ao número de dias calculado
segundo a fórmula.

N == S X3 0
180 t

em que correspondem:

N - ao número de dias de re muneração a rece
ber em cada um dos meses de Ago sto e
Setembro ;

S - ao número de dias de serviço docente pres
tado no decurso do ano escolar.
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